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2ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ACRE - APCEF / ACj AC, 

aprovada na Assembléia realizada no 
dia 23 de junho de 2013. 

CAPíTULO I · DA ASSOCIACÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E TEMPO DE DURAÇÃO 

Art. 1° - A ASSOCIACÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO ACRE -
APCEfjAC, fundada em 18.05.1989. é uma ~sstlçiação de classe, regida na forma da Lei e 
pelo presente Estatuto. constituída sem fin s lucra tivos, com registro de seus atos 
constitutivos na Serventia de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarça de R-io 
Branco, sendo a Ata de Fundação. sob o n9 de o rdem 1.127, no Livro de Transcrição 
Integral 1\-06, às tis. 98j98v., e o Es tatuto, sob o nO de ordem 1.128, no mesmo Livro. às ns_ 
98v.jl03v., datados de 22.06.1989, com inscrição no CNPJ/MF sob o n2 34.717.199/0001-
95 

Art. 22 - A APCEF 1 AC tem sede localizada [la Via Verde, KM - 03, Bairro Floresta Sul e foro 
jurídico na Comarca de Rio Branco, Estado do Acre. 

Parágrafo único - A APCEF 1 AC tem dura~ão por tempo indeterminado. 

Art. 3 ~ - A APCEF/AC é pOr princípio autónoma vinculada à FENAE - FEDERAÇÃO 
NAr:JONAL nAS ASSUClAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de 
conformidade com o Art. 4 de seu estatuto. 

CAPíTULO 11- DOS OBIETlVOS 

Art. 42 - A APCEF 1 AC, como órgão de dasse, tem por fi nalidade: 

I - Congregar os empregados da CAIXA, ati vos, aposentados ou pensionistas, estimulando a 
uniào e a solidariedade, promovendo esclarecimentos acerca de seus problemas c apoiando 
suas reivindicações; 

II - Desenvolver a cu 1tu ra técnica, científica, política, artística e despOltiva dos associados: 

II! - Prestar assistência, individual ou coletiva aos assodados, perante autoridades 
administrativas ou judiciais; 

IV - Cooperar, em benefício dos empregados, com os órgãos administra tivos da CAIXA, 
FUNCEF e demais entidades cujas atividades estejam ligadas aos empregados; 

V - Operar em qualquer ramo de atividade, de inte resse da APCEF/AC, através de 
subsidiárias. 



CAPíTULO III - SEÇÃO I - DOS ASSOCIADOS 

Art. 52 - Poderão ser admitidos como associados às p.eSSO<lS que atenderem os requisitos 
classificados abaixo, dentro das seguintes categorias: 

I - FUNDADORES os que tenham participado da A5sembléia Geral de fundação da 
APCEF/AC; 

II - EFETIVQS - os empregados da CAIXA em atividade, aposentados e pension istas. 
vinculados à Superintendência Regional Acre e/ou lotados no Estado do Acre; 

111- CONTRIBUINTES - associados não empregados, admitidos por proposta de pelo menos 
0 1 (um) associado EFETJVO e sujeito à aprovação da Diretoria Executiva; 

IV - COOPERADORES - os que prestam serviços à APCEF/AC, e seus dependentes; 

V - BENEMÉRITOS - qualquer pessoa. associada ou não, que tenham prestado relevantes 
serviços à APCEF / AC ou aos empregados da CAIXA. proposto por qua lquer dos podere~ 
sociais e aprovados em Assembléia Gef31. 

CApiTULO [[[ - SEÇÃO 11 - DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 62 - Os associados EFETIVOS estão Sujeitos 11 contribu ição mensal de 2% (dois por 
cemo) de seus salários padrões, mediante desconto em folh a de pagamento. 

§ 1" - Os Associados eFetívos aposentados e pensionistas contribuirão com 2% (dois por 
cento) do valor da refe rência na qual se encontravam na época da aposentador ia para os 
aposentados e do falecimento do cmpregado, para os pensionistas.. 

§ 2~ - Para os cargos de Carreira Profissional (Cargos Técnicos), o valor teto de 
contribuição. será de 2% (dois por cento) sobre ii referência 11S do PCS/98 - Técnico 
Bancário_ 

Art. 7R - O associado CONTRIBUINTE ficará sujeito às seguintes contribuições: 

I - jóias de admIssão; 

II - Carteira Social; 

II! - Mensalidadc. 

Parágrafo Único - Os valores corresponden tes e sua forma de pagamento serão indicados 
pela Dlretoria Executiva e devidamente homologados pe lo Conselho Deliberativo. 

Art. aR _ Ficam Isen tos de contribuição obrigatória os associados BENEM ÉRITOS. 

CAPíTULO 111- SEÇÃO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Aft 92 - S~o direitos dos associados: 

1- Tomar parte e vota r nas assembléias: 
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!I - Votar e ser votado para o desempenho de quaisquer funções eletivas; 

!II - Freqüentar a Sede e demais dependências da APCEF fAC; 

IV· Re,eber gratuitamente o exemplar do Jornal ou Boletim Informativo; 

V - Requerer a oonvoQção de Assembléia Geral 'om pelo menos 10% (dez por ,ento) dos 
associados EFETIVOS; 

VI - Solicitar, por escrito, sua exclusão do quadro assoçiativo; 

VII- Apresentar sugestões e reivindicações aos poderes sociaiS da APCEF fAC. 

Parágrafo ÚnicO - Excluem-se os associados CONTRIBUINTES. COOPERADORES e 
BENEMÉRITOS do exposto nos inCiSOS l, lJ e V deSte artigo. 

Art. 10 - São deveres dos associados: 

I - Pagar, na forma prescrita neste Estatuto. as contribuições regulamentares e demais 
obrigações ~s5Umidas; 

II - Cumprir este Estatuto. os regulamentos, regimentos internos e decisõe5; 

III - Exen:er, sem qualquer ~emuner.lção, o cargo ou função p;lrn o qual tenha sido eleito; 

IV - Tratar com urbanidade os empregados da APCEF fAC; 

V - Zelar pela boa conservação do património da APCEF fAC. 

CApiTULO III - SEÇÃD IV - DAS RESPONSi\BILlADES 

Art. 11 - Os associados nâo responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 
sociais da Associação. 

Ar!.. 12 - Os associados responderão pelo pagamento das dividas contraidas e por danos 
que venham a causar à Associação. 

Art. 13 - As investíd"ras em cargo eletivo ou função des ignad~, nào eximI: o titular da 
responsabilid;lde por atos contraídos ao presente Estatuto. 

Art. 14 - A exclusão do qll;ldro não exonera o associado do pagamento das dividas por ele 
contraídas com li APCEF fAC. que serão consideradas vencidas no momento da exdus.ão. 

CAPíTULO III· SEÇÃO V · DAS PENALIDADES 

ArL 15 . Os associados. por infração ao presente Estatuto, são pass íveis das seguintes 
penal!dades: 

I- Adverténci;l; 

II - Suspensão; 

III - Exclusão. 

§ 19 - A advertência ser.í. aplicada por escrito. no caso de faltas leves, ao associado que já 
tiver sido advertido verbalmente. 
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§ 2" - A suspensão até 90 (noventil) dias, será aplicada no caso de falta grave, 01,1 
reinddênda prevlstil no item anterior, e importará na proibição de o associado freqüentilr 
a Sede. 

§ 32 - O associado $crá excluído do ql.laclro sodal nos seguintes casos: 

a) Atitude atentatória ao conceito da APCEF JAC; 
b) Dano tau.$3.do à APCEF JAC e não ressarcido no praw fixado: 
c) Falta de probidade; 
d) Agressão fisica ou moral aos Diretores, Conselheiros, Assodados e Empregados da 

APCEF JAe. no desempenho de funções ofidais, salvo no caso de legitima defesa. 

§ 42 - Os atas das penalidades serão registrados no Boletim ou Jornal da APCEF J AC. 

Art. 16 - As penalidades serão aplicadas: 

1- Advertência - pelo Presidente da APCEFJAC ou por Diretor com recurso à Direloria; 

II • Suspensão· pda Diretoria com recurso ao Conselho DeliberJtivo: 

III . Exclusão - pela Diretoria com recurso fi Assembléia Geral. 

§ l U _ Aos membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal. serào aplicadas 
penalidades por alaS dos respectivos poderes sociais, com recu rso à Assembléia Geral. 

§ 2lt - Aos diretores elei tos, só serão aplicadas penalidades por ato da Diretoria, com 
recurso à Assembléia Gera l. 

§ 3lt - Os r(!(;ursos serão voluntários, terão efeito devolutivo c serão intefllostos por 
intermédio do Presidente da APCEFJAC, no praw de 10 (dez) dias. a partir da data da 
notificação expedida através de protocolo ou por via postal. 

§ 4° . Os associados present"'s ii Assembléia Geral fiç<!rão sujeitos, por ato de indisciplina, a 
penalidades impostas pelo Presidente da Mesa, com r",curso imediato ao plenário. 

CAPíTULO IV - DOS PODERES SOCIAIS 

Art. 17 - São quatro os poderes sociais: 

I . AssembléÍ<t Geral: 

II - Conselho Deliberativo; 

[11- Conselho Fiscal: 

IV - Oir",toria Executiva. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral é o poder soberano, quando devidamente instalada. 

CApiTULO IV - SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 



, 

Art. 18 . A Assembléia Geral será constituída pela reunião dos associados EfETIVOS. 

Art. 19 · A Assembléia Geral será ordinária ou extraordinária. 

§ 1 II - A Assembléia Geral Ordinária será reali:z.ada no mês de janeiro. 

§ 211. A Assembléia Geral Extraordinária será sempre que fo r necessário. 

§ 3Y - Nas eleições gerais, que serão realizadas trienalm"nt" na primeira quinzena de 
janeiro. a Assembléi~ Geral funcionarã em sessão pennaoente. 

Art. 20 - A convocação. instalação e funcionamento dos trab~!hos da Assembléi~ Geral, 
obedecerá as seguintes normas: 

I - A convocação serâ feita pelo Presidente da APCEF/AC, ou por qualquer dos poderes 
sodals. ou ~r requerimento de pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados EFETIVOS. 
com antecedênda de. no mínimo 05 (dnco) dias. por meio de edital; 

II - O edital. que deverá ser fixado em todas as unidades indicará hora, local e assuntos a 
se~m deliberados. havendo de ser publicado pelo menos uma vez em Jornal de grande 
circulação: 

li! - A Assembléia Geral será constltulda no dia. hora c local marcados, com a pre~ença de 
pelo menos 10% (dez por cento) dos associados EFETlVOS, no momento de sua ins talação, 
para fu ncionar com caráter deliberativo; 

IV - A presença do associado será registrada com sua assinatu ra ~m livro ou folha 
competente. não sendo admitida representação: 

V -/I Assembléia será instalada pelo Presidente da APCEF /AC ou por qualquer membro dos 
poderes sociais ou na auscncia destes por qualquer associadO EFETIVO, indicado pela 
Assembléia: 

VI - Após a instalação ser;;o elei tos o Presidente. o Secretário e outros membros da mesa. 
que dirigirão os trabalhos da Assembléia Geral: 

VII - As reso luções serão tomadas por maioria simples de votos dos associados EFETIVQS 
pre~enles e encaminhadas pela Dlretoria da APCEF / AC; 

VIII - As resoluções serão limitadas aos assuntos constantes do Edital de Convoç~çâo. 
ficando a parte relativa a "interesses gerais' adstrita a Assembléia Geral Ordinária, para os 
pedidos de Informações. interpelações. denúncias. esclarecimentos. explicações pessoa is. 
protestos e moções; 

IX - Após o encerramento dos trabalhos a ala da Assembléiól devera ser redigida pelo 
Secretário e posterionnente submetida à aprovação. mediame assinatura. a todos õlquelcs 
que se faziam presentes. conforme folha de presença. 

Art. 21 - Compete ã Assembléia Geral: 

, • Eleger. por aclamação, o Presidente e o Secretário da Assemblélõl Geral. 05 

escrutinadores c os membros de comissões de âmbito interno: 

li . Discutir e votar os assuntos çonstantes da pauta dos trabalhos: 

111- Apreciar, anualmente, o relatório do Presidente da APCEF/AC, a prestação de contas 
da Dlretor!a Executiva, o balanço patrimonial e o parece-r do Conselho Fiscal; 

5 



IV - AutoriUlr a venda e a cessão de direitos sobre os bens imóveis; 

V - Julgar as irregularidades denunciadas por qualquer poder social tomando as 
providências cabíveis; 

VI - Julgar os reÇUrsos dos associados punidos ou exduldos do quadro sodal na forma do 
Art. 16 (dezesseis) deste Estatuo; 

VII- FIxar o valor e a forma de pagamento das contribuições: 

VIII - Reformar ou elaborar o Plano Diretor; 

IX - Refo rmar ou elaborar outro Estatuto: 

X - Resolver sobre a dissolução da APCEF fAC. 

XI- Aprovar a contas: 

XII - Eleger a Diretoria, o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal; 

XIII - Destituir os administradores. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos IX e XIII deste artigo é 
exigido o VOto conoorde da maioria Simples dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para este tlm. 

Art. 22 - A APCEFfAC será extinta em Assembléia Geral, especialmente convocada para 
este fim, mediante proposta da Diretoria Executiva, quando o quadro social estiver 
reduzido a 10 (dez) associados EFETIVOS. onde os demais não mais se disponham a dar 
continuidade às suas atividades da Associação. e aprovada por 1/3 (um terço) dos 
associados. 

Art. 23 - Compete ao Presidente da Assembléia Geral dirigir e manter a ordem dos 
trabalhos e proclamar as resoluções do plenário. 

Art. 24 - Compete ao Secretário da Assembléia Geral. ler o EdiLaI de Convocação e os 
documentos pendentes de exame. 

CAPiTULO IV · SEÇÁO II - DO CONSEl.HO DELIBERATIVO 

Art. 25 - O Conselho Deliberativo será composto de 05 (cinco) membros titulares e OS 
(cinco) membros suplentes. eleitos na mesma ocasião da Oiretoria ElCt'ClI!iva, cm 
Assembléia Geral. para o mandato de 03 (trés) anos. 

§ 1 g • Farão parte do Conselho Deliberativo. na qualidade de membros natos, com direito a 
voto, os Presidentes da APCEF fAC e do Conselho Fiscal. 

§ 22 - Nos casos de impedimentos ou vaclineia, durante o mandato. os conselheiros serão 
substituídos pelos suplentes. 

Art. 26 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

r - Eleger. dentre seus membros, o Presidente. o Vlce·Presldente e o Se<retárlo do Conselho 
Deliberativo, não podendo o Presidente da APCEF I AC ser eleito para qualquer dos cargos; 

11- Elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho Deliberativo: 
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!II - Aceitar renúncia e aplicar penalidades aos seus membros de acordo com o Art 16 
(dezesseis) deste Estatuto; 

IV - Convocar quando necessário a Assembléia Geral; 

V - Requisitar infonnaç~es, livros, documentos e papéis: 

VI - Aprovar o orçamento anua! da receita e despesas; 

VII - Autorizar operações de crédito mediante hipoteca, penhor, caução, anticrese; 

V!lI - Autorizar a alienação de bens móveis; 

IX - Aprovar o Regimento Interno da APCEF fAC; 

X· Autorizar o recebimento de subvenções, doações e legados; 

Xl - Deliberar sobre a incineração de papéis considerados inúteis; 

XII - Homologar a criação de Departamentos, a designação de Chefes de Departamentos, 
constituição de comissões ou grupos de trabalho, por proposição da Dire toria Executiva, 
quando se fizer necessário. 

Parágrafo Úniço - No caso de designação de Iliretor. esta deverá ser provisória. atê os 
associados se manifestarem através de Assembléia Geral ou de voto secreto. 

Art. 27 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á sempre que for necessário e pelo menos uma 
ve7 por mês. 

§ 12 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos. com a presença de 
todos os membros e inseridas em ata. 

§ 2~ - Perderá o mandato o titu la r que, quando convocado. não comparecer, sem 
justificativa. a 03 (três] sessões consecutivas uu 06 (seis) alternadas. 

Art. 28 - Compete ao Presidente do Conselho Delibera tivo marcar as sessões, quando não 
convoladas pelo Presidente da APCEF fAC, dirigir os trabalhos, articular-se com os demais 
poderes sociais e convocar membros suplentes. 

Art. 29 - Compete aos Vice-Presidente do Conselho Deliberativo substituir o respectivo 
Presidente no seu impedimento. 

Art. 30 - Compete ao Secretário do Conselho Deliberativo redigi r, lavrar e ler as atas, bem 
çomo substitu ir o Presidente no impedimento deste e do Vice-Presidente. 

CAPíTULO IV - SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (tres) membros titulares e 03 (três) 
membros suplentes, eleitos no mesmo período da Diretoria Executiva, pela Assembléia 
Geral, para mandato de 03 (três) anos. 

Art. 32 - Compete ao Conselho Fiscal; 

! - Eleger, dentre seus membros, o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho 
Fiscal; 



II . fi scalizar os atos fi nance iros da Diretoria Executiva; 

!II - Requisitar informações, livros e papéis; 

IV - Examinar os documentos de tesouraria, a escrituração e a contab i lid~de; 

V - Verificar a situação das contas e a aplicação da~ verbas; 

VI - Examinar a legalidade das despesas; 

V!I - provar mensalmente o balancete; 

VJI! - Emitir parecer, anualmente, sobre o relatório do Presidente da APCEFjAC, a 
prestação de contas da Diretoria Executiva e o Balanço Geral; 

IX - Cotlvocar, quando necessário, qualquer futlcionário dJ APCEFjAC ou membro d~ 
Diretoria Executiva; 

X - COtlVOlJr e denunciar ii Assembléia Geral qualquer irregula ridade ocorrida na 
APCEFJAC; 

XI - Elaborar o Regimento Interno do COtl~elbo Fiscal; 

XII - Aceitar renúncia e aplicar penalidades a seus membros de acordo com o Art. 16 
(dezes$cis) d"ste Estatuto. 

Art. 33 - O Conselho Fiscal reun ir-se-á sempre que necessário e pelo metlos uma vcz por 
mes. 

§ 1 2 - As decisões serào tomadas por maioria simples de votos e inseridas em ata. 

§ 2 ~ - Perderá o mandato o membro que, quando convocado, deixar de comparecer, sem 
justificativa, a 03 (três) reutliões seguidas ou 06 (seis) alternadas. 

Art. 34 - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal marcar as reuniões, quando não 
convocadas pelo Presidente da APCEf JAC. dirigir os trabalhos. articular-se com os demais 
poderes socia is e convocar, em caso de impedimento ou vacância, membros supletltes. 

Art. 35 - Compete ao Secretário do Cotlselho Fis(Jl. red igi r, lavrar e ler as atas e o parecer 
do Conselho Fiscal. 

CAPíTULO IV - 5EÇÃO IV - DA DlRETORIA EXECUTIVA 

Art. 36 - A Diretotia Executiva será composta de 10 (dez) membros eleitos pela Assembléia 
Geral, através de escrutínio secreto, tetldo os seguintes cargos: 

1- Presidente; 

11- Vice-Presidente; 

III - Secretário; 

IV - Diretor Financeiro; 

V - Diretor de Relações do Trabalho e Assuntos Sindicais; 

VI - Di retor Social e Cultural; 

VII - Diretor de Esportes; 
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VII! - Diretor de Meio Ambiente; 

IX - Diretor JuridiCó 

X - Diretor de Assuntos dos Aposentados 

Art. 37 - Compete à Dirctoria Executiva, 

I - Dirigir e administrar a APCEF I AC; 

]j - Interpretar e fiscalizar a observância deste Estatuto e do Regimento Interno; 

111 - Autorizar a celebração de contratos e <.listratos; 

IV - Aceitar subvenções, doações, donativos e legados, mediJnte autorização do Con~c1ho 
Deliberativo; 

V - Aplicar os fundos sociais; 

VI- Autorizar a compra de titulos. móveis e imóveis; 

VII - Gerir os bens patrimoniais da APCEF I AC; 

VIII - Aprovar o orçamento anual de receitas e despesas çom ano;t:ncia do Conselho Fiscal; 

IX - FixJr normas de escrituração e contabilidade, oo;vindo o Conselho Fiscal; 

X - Aprovar os modelos de ingressos; 

XI - Resolve r sobre admissão, exclusdo e readmissão de associados; 

XII - Aplicar penalidades aos associados e aos diretores, na forma deste Estatllto; 

XII! - Tomar conhecimento e apreciar os atas do Presidente e dos Dirctores. praticados no 
desempenho de suas funções; 

XIV - Conceder licença aos dlretores. até 60(sessenta) dias; 

XV - Aprovar a designação dos Chefes de Departamento; 

XVI - Aprovar. provisoriamente, até a convocaçdo da Assembléia Geral, a designação de 
di retores para os cargos detivos da Diretoria Executiva, quando se fizer necessário: 

XVII - Convocar, quando necessário, a Assembléia Geral; 

XVJlJ - Prestar contas. anualmente, ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral Ordinária; 

XIX - Estabelecer horário de expediente; 

XX - Aprovar o regulamento dos empregados; 

XXI· Julgar recurso interposto por empreg<ldo; 

XXII - Publicar, b imensalmente, os balancetes; 

XX111 - Homologar a indicação do Conselho Editorial do Boletim ou Jornal da APCEF I AC; 

XXIV - Resolver os casos omissos. 

Art. 38 - A Diretoria Executiva reunir-se-á na sede da APCEF I AC, ou em outro local 
previamente estabelecido, sempre que for necessário e pelo menos 01 (uma) vez por mês. 

§ 1 ~ - As decisões serào tomadas por maioria simples de votos e inseridas em ata. 
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§ Z'l· A fall:a de comparectmento a 03 (três) sessões consecutivas OU 06 (seis) alternadas, 
quando convocado, sem justificativa, por membro eleito, importar<i na perda automática do 
mandato. 

§ 3~ . As reunlijes serão convocadas ind ividualmente e por escri to. 

Arl. 39 - Compete ao Presidente da APCEFfAC: 

I • Represenl:ar a APCEFfAC em jUílO ou fora dele. ativa e passivamente. e. ainda. nas 
demais relações externas; 

II· Representar a Oiretoria Executiva nas relaçijes internas; 

lU . Convocar, presidir e ass inar as atas das sessões da Diretoria Executiva; 

IV· Convocar a Assembléia Gera!, o CO[lselho Oellberativo c o Conselho Fiscal; 

V - Comparecer. quando convocado, perante o Conselho Fiscal, a fim de prestar 
esclarecimentos: 

VI- Cumprir este estatuto, o Regimento Interno e as resoluções dos poderes sociais; 

VII - Zelar pelo conceito e prestígio da ArtEF fAC; 

VIII - Defender perante as autoridades e órgãos públicos, os interesses da APCEF / AC; 

IX - Designar comissões ou grupos de trabalho; 

X - Ministrar instruções para execução dos servIços; 

Xl - Promover si ndicância, quando ocorr",rem irregularidades; 

XII - Aplicar penalidades aos associados, nos termos deste Estatuto; 

XIII - Decidir e tomar imediata providência em caso urgente ou imprevisto. submetendo 
seu ato ii Oiretona Executiva, na primeira sessão que esta reaJ iz.ar; 

XIV - Autorizar o pagarnento de: 

a] Despesa prevista 110 orçarnento financeiro e aprov~d~ pela Dlrctorla Executiva; 
b) Beneficlos e salá rios: 

XV - Despachar expedientes; 

XVI- Assinarcorrespondéncias ou eleger poderes ao 1 Q Secretário; 

XVII- Rubricar os livros sociais; 

XV!1l - Comparecer, com direito a voto. às sessões da Assembléia Geral e do Conselho 
Deliberativo; 

XIX - Pugnar perante as autoridades. pelos interesses profissiollals de car.íter coletivo dos 
assodados; 

xx - Coordenar as atividades das Dirctorias e Departamentos; 

XXI- Assinar' 

a) Com o Secnltário, Títulos de associados BENEM ÉRITOS, bem como Carteiras Sociais; 
b) Com o Diretor Financeiro, cheques e outros documentos para movimentação de 

fundos. bem como. mediante prévia autorização, contrato ou escritura de compra e 
venda de Imóveis, cessão de direitos, hipotecas e quaisquer outraS operações; 
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cJ Com os Di retores, oontratos, termos, çartas de fiança e outros instrumentos 
jurídicos; 

d) Com o Secretário, atestados e certidões; 
e) Com o Diretor Financei ro, os balancetes e o balanço geraL 

XXII· Facilita r ao Conselho Fiscal o exame de livros. contas e documentos; 

XXlll . Submcter, mensalmente, o balancete ii Diretoria e, anualmente. o balanço geral ao 
Conselho Fiscal; 

XXIV - Apresentar, anualmente, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e ii Assembléia 
Geral Ordinária, o Relatório das Atividades da ArcEFfAC, a Prestação de Contas e o 
Balanço Geral; 

XXV - Dar audiência aos aSSOCiados; 

XXVI· Exercer a ~ção do Conselho Del iberativo. 

Art. 40 - Com poete ao Vlce·Presidente: 

I • Auxi liar o Presidente no desempoenho de suas atribuições e substitui-lo nos seus 
impedimentos_ 

Art. 41 · Compete ao Secretário; 

[- Substituir o Presidente, durante o seu Impedimento. na falta do Vice-Presidente; 

I I - Redigir, lavr.!.r e ler as atas das sessões da Diretoria EXCi:utlva. aSSinar os títulos de 
associados BENEMÉRITOS e as Carteiras Sócias: 

III - Assinar. por delegação do Presidente. a oorrespondência expedida; 

IV - Comparecer com freqü.~nçja 3 Sede da APCEF / AC; 

V . Relatar na Diretoria Executiva, os processos de admissiío, exclusão ou readmissão de 
aSSOCiados; 

VI . Fazer aos aSsoOados admitidos, ('xduídos ou readmitidos as devidas comunicações; 

VII- Indicar o Conselho Editorial do Boletim ou JornaL 

An. 4 Z . Compete ao Dlretor Financeiro: 

J - Substfll-ür o Presidente, durante o Se ll Imped imento, na falta do Vlce·Presidente e do 
Secretário; 

11- Dirigir a tesouraria; 

III . Ter, sob sua guarda, os valores e fundos poertencentes ã APCEF fAC; 

IV - Controlara movimento financeiro da APCEF fAC; 

V • Assinar, com o Presidente. cheqi.les, guias e quaisquer outros documentos para 
movimentação de fundos; 

VI - Arrecadar as rendas e receber qualquer importância creditada à APCEF fAC; 

VI! - Efetuar os pagamerltos. 
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Art. 43 - Compete ao Diretor de Relações do Trabalho e Assuntos Sindicais: 

I - Esclarecer aos associados seus direitos enquanto empregados; 

II - Denunciar irregularidades cometidas pela empresa em detrimento dos empregados; 

III • Defender as reivindicações dos empregados da CAIXA ECONOMlCA FEDERAL junto à 
<luministração ou onde fi zer necessário; 

IV - Manter relações com sindicatos e demais entidades popula res representativas. 

Art, 44 - Compete ao Dirctor Social e Culturol: 

J - Promover o desenvolvimento de atividades mo-culturais; 

11- Propor e expedir convites para reuniões sociais, festas, eventos culturais e excursões. 

Art. 45 - Compete ao Diretor de Esportes: 

J - Promover o desenvolvimento de ativ1dadcs esportivas. incrementando o lazer c o 
desporto; 

II - fiscalizar a atuali <:ação do InventárIo de Bens e zelar pelos t rof~us; 

III - Zelar pelo material esportivo. 

Art. 46 - Compete ao Dirctor de Meio Ambiente: 

I - Ter como princípio fundamental ~ obediênda à Legislação de PrOlCção Ambiental; 

II - Promover atividades de educação ambiental para os associados, dependentes e 
freqUentadores; 

III • Orientar práticas protecionistas contra a degradação do solo: 

IV - Orientar atividades de impl<lntação e/ou manutenção de essências arbóreas (nativas e 
exóticas); 

V - Implementar atividades de controle de pragas, doenças e adubação das plantas; 

VI - Urientar quanto à destinaçilo do lixo produzido; 

VII - ImpedIr queimadas não orientadas na área da APCEF /AC; 

VI[J - Impedir atas de abusu ou maus-tratos a animais silvestres ou domésticos, nativos e 
exóticos; 

IX - Conservar a manutenção da vegetação natural privilegiando a hannonla da paisagem 
(lâmina d'água e vegetaçào nativa); 

X - Disciplinar atividades recreativas que envolvam recursos natur<lis (fauna e flora). 

Art. 4 7 - Compete ao Dire tor JurídIco: 
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[ - Assinar com o Presidente os atos inerentes à sua área de atuação; 

JJ - Escolher cm conjunto com a Diretoria Executiva, o quadro de advogados da APCEF / AC; 

III - Assinar individualmente ou com outros advogados, petições, contestações, 
reque rimentos, notificações, ci tações e demais documentos judiciais e extrajudiciais que se 
referi rem à sua área de atuação; 

IV - Coordenar e acompao.har todos os atos jurídico-administra tivos assumidos ou 
patrocinados p"l~ APCEI' / AC; 

V - Assessorar a Diretoria Executiva em todas as questões inerentes ao exercício do Direito 
em todas as áreas de atuação da APCEF / AC, bem como vetar atos, projetos ou decisões que 
possam vir a acarretar ilegalidade ou danos ao patrimônio da APCEF /AC; 

VI - Opinar na elaboração de contratos e documentos da APCEF / AC; 

Art. 48 - Compete ao Diretor de Assuntos dos Aposentados: 

J - Mobilizar e organizar os aposentados da Caixa Econêmica Federal, tendo em vista a 
defesa dos ~eus direitos; 

JJ - Promover a integração dos aposentados aos eventos sócio-esportivo-culturais e 
movimentos reivindicatórios dos associados da APCEF / AC. 

CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÔES 

Art, 49 - As eleições para renovação da Di reto ria Executiva da APCEF / AC, Conselho h;cal e 
Conselho Deliberativo, serão reJlizadas trienalmente, na primeira '1uin7ena de ja ne iro_ 

§ 1~ - Fica proibida a reele ição sucessiva por mais de 02 (dois) mandatos para o mesmo 
cargo. 

§ 2 Q 
- Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo 

tomarão posse no dia 1 Q de fevereiro posterior às eleições. 

Art. 50 - As eleições dos candidatos se darão através de escrutínio secreto. 

§ 12 - As urnas poderão ser fixadas ou volantes. 

§ 22 - Haverá junto às umas, lista nominal dos votantes onde estes deverão por suas 
assinaturas. 

§ 32 - Deverá haver pelo menos um fiscal de cada chapa para cada uma fha ou volante. 

Art. 51 - As cédulas eleitorais e todo o encaminhamento dos trabalhos de votação serão 
coordenados pela Diretoria Executiva da APCEF / AC, assegurando-se às chapas inscritas a 
fiscalização do processo através de representantes escolhidos pcla~ chapas 

Art. 52 - Os aSSOciados lotados no interior deverão votar nas ele ições gerais da APCEF / AC 
em Assembléias Gerais. 

Art. 53 - Os votos do in terior serão coletados através de malote, assegurando-se em cada 
un idade, fi scais das chapas concorrentes. 
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A.t. 54 - A nomeação dos escrutinados se farã de comum acordo entre as chapas 
concorrentes e a Diretoria Executiva da APCEF I AC. 

Art. 55 - Qualquer omissão ou interpretação deste CAPiTULO seri resolvida pela 
Assembléia Geral, ou por representantes, çm igual número, das chapas concorrentes e da 
Dirctoria Exeçutiv~ d~ APCEF I AC. 

CAPiTULO VI - DO PLANO OIRETOR 

Art. 56 - Fica implantado o Plano Dlrctor, cujo obJetlvo é disciplinar o uso do espaço tisica 
(área da propriedade). 

Art. 57 - O espaço flsico só poderá ser al terado par .. fins de ocupaç-dO da área (vias de 
acesso, eSCilvações, edificações, etc.) com a anuência da Assembléia Geral. 

CAPíTULO VII - DISPOSiÇÕES GERA IS E TRA NSITÓRIAS 

Art. 58 - Constituem fontes de recursos para manutenção da Associ~ção: 

a) Contribuição associados; 
b) Repasses da FENAE: 
c) Aluguel das dependências da sede associativa da APCEF_ 

Art_ 59 - Dissolvida a associação, observado o disposto no art. 22 deste Esta tuto, o 
remanescente do seu patrimônio lrquido, depois de deduzidas, se for o caso. as quotas ou 
frações Ideais, será destinado por ddib€rar;ão dos associados, à instituiç-lo municipal. 
estadual ou federal, de nns idênticos ou semelhantes. 

Pa rágrafo Único - Por deliberação dos aSSOCiados. podem estes, antes da destinação do 
remanescente rererida neste artigo, receber em restitu ição, atualizado o respectivo v~lor, 
as con.tribuições que tiverem prestado ao património da associação. 

Art. 60 - Este Estatuto poderi sofrer alteração parcial o integral, conforme assim deliberar 
a Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, observando o disposto no § 
ÚniCO do art. 21 deste Estatuto_ \ 

Art. 6 1 - Esta alteraçlio 
23/06/2013, tornando sem 
devidamente averbado 
ComarCa de Rio Branco 

na Assembléia Geral, rcaliZilda em 
ventura e)(istente7ffo pres te será 

Civil das Pessoa as da 

Gwt W. 
JO';""~ Bj~sios CANIZO 

Presidente 
APCEFjAC 

l' T'~;!Q_""O d. 1I.,:ao~. q,~ """' ,(' 
(")lll- llt: -

<rio<"<, .... ~.,..,. ...... , _ . .. -
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